
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 2600/2019 
  

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal e ao setor competente 
que seja feito um estudo para 
mudança do ponto de ônibus da 
Rua Tupis, nas proximidades da 
Farmácia Drogal, no bairro Jardim 
Santa Rita, neste município.  
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-

me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, seja 
feito um estudo para mudança em ponto de ônibus instalado na Rua Tupis, nas 
proximidades da farmácia Drogal, no bairro Jardim Santa Rita, neste município.  

 

 
                                                   Justificativa:     
           
 Este vereador tem sido procurado por munícipes solicitando que seja mudado 
o local de parada de ônibus, citado no endereço acima, considerando que seja feito a 
parada mas a frente, motivo este que no local se encontra o estacionamento da 
farmácia, clientes estão com dificuldades de estacionar seus veículos e também de 
sair do estacionamento, por motivo que o transporte público tem o seu ponto muito 
próximo do estacionamento, solicitamos que os órgãos competentes tome uma 
providências em relação a parada do ônibus, como para traz está localizado uma 
igreja por este motivo solicitamos que este ponto seja após o semáforo.   

 
Considerando que, a mudança do ponto de ônibus os clientes da 

farmácia terão mais facilidade para fazer suas manobras tanto para entrar como sair 
do estacionamento,  

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de agosto de 2.019 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador- 


